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MANUAL DA ADMINISTRAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL 

DE AÇÚCAR GUARANI S.A. DE 13 DE MAIO DE 2010 
 
O presente manual (“Manual”) tem por objetivo prestar esclarecimentos e 
orientações de voto a V.Sas. acerca das deliberações a serem tomadas na próxima 
Assembleia Geral Extraordinária do Açúcar Guarani S.A. (“Companhia”) a se 
realizar no próximo dia 13 de maio de 2010, conforme Edital de Convocação 
datado de 27 de abril de 2010, as quais se encontram discriminadas e detalhadas 
no presente documento. A Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
(“Assembleia”) será realizada às 9 horas na sede social da Companhia, localizada 
no município de Olímpia, Estado de São Paulo, na Via de Acesso Guerino Bertoco, 
km. 5, localizada na altura do km. 155 da Rodovia Assis Chateaubriand, CEP 
15400-000. Este Manual foi elaborado pela Administração da Companhia com o 
objetivo de prestar esclarecimentos e orientações aos Senhores Acionistas, bem 
como submeter à sua apreciação, de acordo com as determinações legais e 
estatutárias, as propostas da Administração abaixo destacadas. 
 
1. Informações Gerais: 
 
Para participar da Assembleia, V.Sa. deverá apresentar, com no mínimo 72 
(setenta e duas) horas de antecedência, além do documento de identidade e/ou 
atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o 
caso: (i) comprovante expedido pela instituição escrituradora, no máximo, cinco 
dias antes da data da realização da Assembleia; (ii) o instrumento de mandato 
com reconhecimento da firma do outorgante; e/ou (iii) relativamente aos 
acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato 
contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente.  
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2. Instruções: 
 
A Companhia examinará a procuração e os documentos comprobatórios de 
representação e, se não puder validar a representação com base nos documentos 
recebidos, não entregará a procuração para o procurador designado acima. 
 
Os documentos assinados no exterior deverão ser notarizados e legalizados 
perante o consulado brasileiro mais próximo. 
 
Juntamente com a procuração, cada acionista que não for pessoa natural ou que 
não estiver assinando a procuração em seu próprio nome deverá enviar 
documentos comprobatórios dos poderes do signatário para representá-lo. 
 
O endereço para o qual estes documentos devem ser enviados é  
 

Açúcar Guarani S.A. 
Via de Acesso Guerino Bertoco, km 5 

CEP 15400-000 - Olímpia/SP 
A/C: Diretoria de Relações com Investidores 

 
A Companhia recomenda que V.Sa. antecipe o envio de cópia da procuração e dos 
documentos de comprovação da qualidade de acionista e de representação, 
remetendo tais documentos via fac-símile para o número (11) 3544-4917, em 
atenção à Diretoria de Relações com Investidores, ou por e-mail para 
ri@aguarani.com.br. 
 

mailto:ri@aguarani.com.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Açúcar Guarani S.A. a reunirem-se em 

Assembleia Geral Extraordinária, na sua sede social localizada no município de Olímpia, 

Estado de São Paulo, na Via de Acesso Guerino Bertoco, km. 5, localizada na altura do 

km. 155 da Rodovia Assis Chateaubriand, CEP 15400-000, às 9 horas do dia 13 de maio 

de 2010, para deliberar sobre a proposta da administração (aprovada em Reunião do 

Conselho de Administração de 5 de abril de 2010 e objeto do Fato Relevante divulgado 

na mesma data) para alteração do Estatuto Social da Companhia, de modo a incluir o 

artigo 61 no capítulo das Disposições Finais e Transitórias, referente às regras aplicáveis 

à constituição do Comitê Especial Independente de que trata o Parecer de Orientação da 

CVM nº 35, de 1º de setembro de 2008, com a finalidade única e exclusiva de analisar as 

condições de possível operação societária de incorporação das ações de emissão da 

Companhia pela Tereos Internacional S.A. (atualmente denominada Tereos Participações 

Ltda.), com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria 

Lima, 201, 13º andar, conjunto 132-parte, CEP 05426-100, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

11.566.501/0001-56, que será oportunamente transformada em sociedade anônima e 

solicitará registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários - 

CVM e de listagem no segmento denominado Novo Mercado da BM&FBOVESPA S.A. 

– Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, conforme legislação e regulamentação 

aplicável. 

 

Informações Gerais: 

 

Os acionistas deverão depositar na Companhia, com no mínimo 72 (setenta e duas) horas 

de antecedência da Assembleia Geral Extraordinária, além do documento de identidade 

e/ou atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso: 

(i) comprovante expedido pela instituição escrituradora, no máximo, cinco dias antes da 

data da realização da Assembléia Geral Extraordinária; (ii) o instrumento de mandato 
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com reconhecimento da firma do outorgante; e/ou (iii) relativamente aos acionistas 

participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva 

participação acionária, emitido pelo órgão competente. 

 

Em conformidade com o disposto na Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, 

todos os documentos pertinentes à ordem do dia, a serem analisados ou discutidos na 

Assembleia Geral Extraordinária já se encontram disponíveis aos acionistas na 

BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, na Comissão de 

Valores Mobiliários através do sistema IPE, no website de relações com investidores da 

Companhia e na sede social da Companhia. 

 

 

Olímpia, 27 de abril de 2010. 

 

 

Alexis François Eric Duval 

Presidente do Conselho de Administração 
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CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA 

COM DESTAQUE À ALTERAÇÃO PROPOSTA 
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ESTATUTO SOCIAL 

DA 

AÇÚCAR GUARANI S.A. 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO 

 

Artigo 1º. A AÇÚCAR GUARANI S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 

anônima regida pelo presente Estatuto e pela legislação em vigor. 

 

Artigo 2º. A Companhia tem a sua sede e foro no município de Olímpia, Estado 

de São Paulo, na Via de Acesso Guerino Bertoco, Km. 5, localizada na altura do 

Km. 155 da Rodovia Assis Chateaubriand, CEP 15400-000. 

 

Parágrafo Único. A Companhia poderá abrir, encerrar e alterar o endereço de 

filiais, agências, depósitos, centros de distribuição, escritórios e quaisquer outros 

estabelecimentos no País ou no exterior por deliberação da Diretoria, observado o 

disposto no art. 19, inciso XI deste Estatuto Social. 

 

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a exploração da indústria e do comércio 

de produtos alimentícios, inclusive açúcar, álcool, aguardente e quaisquer outros 

produtos derivados da cana-de-açúcar; a comercialização e distribuição de 

derivados do petróleo e álcool etílico carburante; o plantio e cultivo de cana-de-

açúcar; a produção de fertilizantes, inoculantes, estimulantes e biofertilizantes 

para uso próprio e a compra de insumos agrícolas; a prestação de assistência e 

serviços técnicos de análises de solos, plantas, fertilizantes, óleos, lubrificantes e 

resíduos industriais e de quaisquer outros insumos agrícolas; a locação de 

máquinas, equipamentos e veículos, com ou sem o fornecimento de operadores 

ou condutores desses bens; o transporte de cargas e pessoas, por conta própria ou 
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de terceiros, e o despacho de cargas e pessoas; o fornecimento de mão-de-obra; 

atividades de importação e exportação; a geração, produção e a comercialização 

de energia elétrica; a importação, exportação, produção e comercialização de 

produtos derivados da sacarose de beterraba ou da cana-de-açúcar, especialmente 

produtos com oligofrutose ou F.O.S.; a prestação de outros serviços; e a 

participação em outras sociedades. 

 

Parágrafo Único. As atividades de seu objeto social podem ser realizadas no 

Brasil ou no exterior, quer diretamente pela Companhia, quer através de 

subsidiárias ou de participação no capital de outras sociedades. 

 

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

 

Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 

R$950.896.375,75 (novecentos e cinquenta milhões, oitocentos e noventa e seis 

mil, trezentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), dividido em 

286.715.376 (duzentas e oitenta e seis milhões, setecentas e quinze mil, trezentas 

e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

 

Artigo 6º. A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, 

independente de reforma estatutária, até o limite de R$ 1.750.000.000,00 (hum 

bilhão, setecentos e cinqüenta milhões de reais), mediante emissão de novas 

ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

 

§ 1º. Dentro do limite autorizado neste artigo, poderá a Companhia, mediante 
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deliberação do Conselho de Administração, aumentar o capital social 

independentemente de reforma estatutária. O Conselho de Administração fixará o 

número, preço e prazo de integralização e as demais condições da emissão de 

ações. 

 

§ 2º. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá 

deliberar a emissão de bônus de subscrição. 

 

§ 3º. Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com o plano aprovado 

pela Assembléia Geral, a Companhia poderá outorgar opção de compra de ações a 

administradores, empregados ou pessoas naturais que lhe prestem serviços, ou a 

administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços a 

sociedades sob seu controle, com exclusão do direito de preferência dos acionistas 

na outorga e no exercício das opções de compra. 

 

§ 4º. É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 

 

Artigo 7º. O capital social será representado exclusivamente por ações 

ordinárias e cada ação ordinária dará o direito a um voto nas deliberações da 

Assembléia Geral. 

 

Artigo 8º. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de 

depósito, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) designada pelo Conselho de Administração, em nome de 

seus titulares, sem emissão de certificados. 

 

Parágrafo Único. O custo de transferência e averbação, assim como o custo do 

serviço relativo às ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista 



JUR_SP  10753884v1  85.286668  

pela instituição escrituradora, conforme venha a ser definido no contrato de 

escrituração de ações. 

 

Artigo 9º. A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído ou 

reduzido o direito de preferência nas emissões de ações, debêntures conversíveis 

em ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em 

bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações, 

em oferta pública de aquisição de Controle, nos termos estabelecidos em lei, 

dentro do limite do capital autorizado. 

 

CAPÍTULO III 

ASSEMBLÉIA GERAL 

 

Artigo 10. A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano e, 

extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) ou 

deste Estatuto Social. 

 

§ 1º. A Assembléia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, nos 

casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, mediante anúncio 

publicado, devendo a primeira convocação ser feita, com, no mínimo, 15 (quinze) 

dias de antecedência, e a segunda com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

 

§ 2º. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria dos votos 

presentes, observado o disposto no artigo 53, § 1º, deste Estatuto Social. 

 

§ 3º. A Assembléia Geral que deliberar sobre o cancelamento de registro de 

companhia aberta ou a saída da Companhia do Novo Mercado, deverá ser 

convocada com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 
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§ 4º. A Assembléia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, 

constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas 

na Lei das Sociedades por Ações. 

 

§ 5º. Nas Assembléias Gerais, os acionistas deverão apresentar, com no mínimo 

72 (setenta e duas) horas de antecedência, além do documento de identidade e/ou 

atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o 

caso: (i) comprovante expedido pela instituição escrituradora, no máximo, 5 

(cinco) dias antes da data da realização da Assembléia Geral; (ii) o instrumento de 

mandato com reconhecimento da firma do outorgante; e/ou (iii) relativamente 

aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato 

contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente. 

 

§ 6º. As atas de Assembléia deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembléias 

Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos e publicados com omissão das 

assinaturas. 

 

Artigo 11. A Assembléia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do 

Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e 

presidida por outro Conselheiro, Diretor ou acionista indicado por escrito pelo 

Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da Assembléia Geral 

indicará até 2 (dois) Secretários. 

 

Artigo 12. Compete à Assembléia Geral, além das atribuições previstas em lei: 

 

I. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho 

Fiscal, quando instalado; 
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II. fixar a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos 

membros do Conselho Fiscal, se instalado; 

 

III. reformar o Estatuto Social; 

 

IV. deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da 

Companhia ou de qualquer sociedade na Companhia; 

 

V. atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 

desdobramentos de ações; 

 

VI. aprovar planos de opção de compra de ações destinados a administradores, 

empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a 

sociedades controladas pela Companhia; 

 

VII. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 

destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; 

 

VIII. eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá 

funcionar no período de liquidação; 

 

IX. deliberar a saída do Novo Mercado (“Novo Mercado”) da BM&FBOVESPA 

S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), nas 

hipóteses previstas no Capítulo VII deste Estatuto Social; 

 

X. deliberar o cancelamento do registro de companhia aberta na CVM; 

 

XI. escolher a instituição ou empresa especializada responsável pela elaboração 

de laudo de avaliação das ações da Companhia, em caso de cancelamento de 
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registro de companhia aberta ou saída do Novo Mercado, conforme previsto no 

Capítulo VII deste Estatuto Social, dentre as empresas indicadas pelo Conselho de 

Administração; e 

 

XII. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 

Administração. 

 

CAPÍTULO IV 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES COMUNS AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 13. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e 

pela Diretoria. 

 

§ 1º. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, 

assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão, 

e pela prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores, nos termos 

do disposto no Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 

 

§ 2º. Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 

substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembléia Geral ou pelo 

Conselho de Administração, conforme o caso. 

 

Artigo 14. A Assembléia Geral fixará o montante global da remuneração dos 

administradores, cabendo ao Conselho de Administração, em reunião, fixar a 

remuneração individual dos Conselheiros e Diretores. 
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Artigo 15. Ressalvado o disposto no presente Estatuto Social, qualquer dos 

órgãos de administração se reúne validamente com a presença da maioria de seus 

respectivos membros e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes. 

 

Parágrafo Único. Só é dispensada a convocação prévia da reunião como 

condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados 

presentes os membros do órgão da administração que manifestarem seu voto por 

meio da delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão, por voto 

escrito antecipado e por voto escrito transmitido por fax, correio eletrônico ou por 

qualquer outro meio de comunicação. 

 

SEÇÃO II - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 16. O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) 

e, no máximo, 9 (nove) membros, todos acionistas, eleitos pela Assembléia Geral, 

com mandato unificado de 1 (um) ano, considerando-se cada ano como o período 

compreendido entre 2 (duas) Assembléias Gerais Ordinárias, sendo permitida a 

reeleição. 

 

§ 1º. Na Assembléia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos membros 

do Conselho de Administração, os acionistas deverão fixar, primeiramente, o 

número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos.  

 

§ 2º. No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de 

Administração deverão ser Conselheiros Independentes, conforme definido no § 

3º deste artigo. Quando, em decorrência da observância desse percentual, 

resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento 

para o número inteiro: (i) imediatamente superior, quando a fração for igual ou 
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superior a 0,5 (cinco décimos); ou (ii) imediatamente inferior, quando a fração 

for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

 

§ 3º. Para os fins deste artigo, o termo “Conselheiro Independente” significa 

o Conselheiro que: (i) não tem qualquer vínculo com a Companhia, exceto a 

participação no capital social; (ii) não é Acionista Controlador (conforme definido 

no artigo 44 deste Estatuto Social), cônjuge ou parente até segundo grau daquele, 

ou não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, vinculado a companhia ou a 

entidade relacionada ao Acionista Controlador (ressalvadas as pessoas vinculadas 

a instituições públicas de ensino e/ou pesquisa); (iii) não foi, nos últimos 3 (três) 

anos, empregado ou diretor da Companhia, do Acionista Controlador ou de 

sociedade controlada pela Companhia; (iv) não é fornecedor ou comprador, direto 

ou indireto, de serviços e/ou produtos da Companhia, em magnitude que 

implique perda de independência; (v) não é funcionário ou administrador de 

sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços e/ou 

produtos à Companhia; (vi) não é cônjuge ou parente até segundo grau de algum 

administrador da Companhia; (vii) não recebe outra remuneração da Companhia 

além da de conselheiro (proventos em dinheiro oriundos de participação no 

capital estão excluídos desta restrição). É também considerado Conselheiro 

Independente aquele eleito nos termos do artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das 

Sociedades por Ações. A qualificação como Conselheiro Independente deverá ser 

expressamente declarada na ata da assembléia geral que o eleger. 

 

§ 4º. Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração 

permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros 

eleitos. 

 

§ 5º. A Assembléia Geral poderá eleger um ou mais suplentes para os membros 

do Conselho de Administração. 
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§ 6º. O membro do Conselho de Administração ou suplente não poderá ter 

acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração, 

relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante 

com os interesses da Companhia. 

 

§ 7º. O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, 

poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão 

atuar como órgãos auxiliares sem poderes deliberativos, sempre no intuito de 

assessorar o Conselho de Administração, sendo integrados por pessoas por ele 

designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, 

direta ou indiretamente, à Companhia. 

 

Artigo 17. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-

Presidente, que serão eleitos pela maioria absoluta de votos dos presentes, na 

primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após 

a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueles 

cargos. 

 

§ 1º. O Presidente do Conselho de Administração convocará e presidirá as 

reuniões do órgão e as Assembléias Gerais, ressalvadas, no caso das Assembléias 

Gerais, as hipóteses em que indique por escrito outro conselheiro, diretor ou 

acionista para presidir os trabalhos. 

 

§ 2º. Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao 

Presidente do órgão, além do voto próprio, o voto de qualidade, no caso de 

empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de 

membros do Conselho de Administração. Cada conselheiro terá direito a 1 (um) 
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voto nas deliberações do órgão, sendo que as deliberações do Conselho de 

Administração serão tomadas por maioria de seus membros. 

 

§ 3º. O Vice-Presidente exercerá as funções do Presidente em suas ausências e 

impedimentos temporários, independentemente de qualquer formalidade. Na 

hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-

Presidente, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do 

Conselho de Administração indicado pelo Presidente. 

 

Artigo 18. O Conselho de Administração reunir-se-á, (i) ao menos uma vez por 

trimestre, mediante convocação do Presidente do Conselho de Administração ou 

de qualquer outro membro, por escrito, com pelo menos 15 (quinze) dias de 

antecedência, e com indicação da data, hora, lugar, ordem do dia detalhada e 

documentos a serem considerados naquela Reunião, se houver. Qualquer 

Conselheiro poderá, através de solicitação escrita ao Presidente, incluir itens na 

ordem do dia. O Conselho de Administração poderá deliberar, por unanimidade, 

acerca de qualquer outra matéria não incluída na ordem do dia da reunião 

trimestral; e (ii) em reuniões especiais, a qualquer tempo, mediante convocação 

do Presidente do Conselho de Administração ou de qualquer outro membro, por 

escrito, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência e com indicação da 

data, hora, lugar, ordem do dia detalhada, objetivos da reunião e documentos a 

serem considerados, se houver. O Conselho de Administração poderá deliberar, 

por unanimidade, acerca de qualquer outra matéria não incluída na ordem do dia 

das reuniões especiais. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas por 

conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de 

comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação simultânea 

com todas as demais pessoas presentes à reunião. 
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§ 1º. As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito 

entregue a cada membro do Conselho de Administração com pelo menos 15 

(quinze) dias de antecedência, a menos que a maioria dos seus membros em 

exercício fixe prazo menor, porém não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 

 

§ 2º. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas 

lavradas no respectivo livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, 

sendo que uma cópia da referida ata será entregue a cada um dos membros após a 

reunião. 

 

Artigo 19. Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições 

que lhe sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: 

 

I. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

 

II. eleger e destituir os Diretores, bem como discriminar as suas atribuições; 

 

III. fixar a remuneração, os benefícios indiretos e os demais incentivos dos 

Diretores, dentro do limite global da remuneração da administração aprovado 

pela Assembléia Geral; 

 

IV. fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar a qualquer tempo os livros e papéis 

da Companhia; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de 

celebração e de quaisquer outros atos; 

 

V. escolher e destituir os auditores independentes, bem como convocá-los para 

prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; 
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VI. apreciar o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as 

demonstrações financeiras da Companhia e deliberar sobre sua submissão à 

Assembléia Geral; 

 

VII. aprovar e rever o orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de 

negócios e o plano plurianual, o qual deverá ser revisto e aprovado anualmente, 

bem como formular proposta de orçamento de capital a ser submetido à 

Assembléia Geral para fins de retenção de lucros; 

 

VIII. deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral, quando julgar 

conveniente ou no caso do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; 

 

IX. submeter à Assembléia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro 

líquido do exercício, bem como deliberar sobre a oportunidade de levantamento 

de balanços semestrais, ou em períodos menores, e o pagamento de dividendos 

ou juros sobre o capital próprio decorrentes desses balanços, bem como deliberar 

sobre o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares à conta de lucros 

acumulados ou de reservas de lucros, existentes no último balanço anual ou 

semestral; 

 

X. apresentar à Assembléia Geral proposta de reforma do Estatuto Social; 

 

XI. apresentar à Assembléia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e 

incorporação da Companhia e de incorporação, pela Companhia, de outras 

sociedades, bem como autorizar a constituição, dissolução ou liquidação de 

subsidiárias e a instalação e o fechamento de plantas industriais, no País ou no 

exterior; 
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XII. manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à 

Assembléia Geral; aprovar o voto da Companhia em qualquer deliberação 

societária relativa às controladas ou coligadas da Companhia; 

 

XIII. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no 

artigo 6º deste Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de integralização e as 

condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência 

ou reduzir o prazo para o seu exercício nas emissões de ações, bônus de 

subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em 

bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de Controle, 

nos termos estabelecidos em lei; 

 

XIV. deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição, como previsto no § 2º 

do artigo 6º deste Estatuto Social; 

 

XV. outorgar opção de compra de ações a administradores, empregados ou 

pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades controladas 

pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de 

planos aprovados em Assembléia Geral; 

 

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia para 

efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação, 

observados os dispositivos legais pertinentes; 

 

XVII. deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações 

e sem garantia real; 

 

XVIII. deliberar, por delegação da Assembléia Geral quando da emissão de 

debêntures pela Companhia, sobre a época e as condições de vencimento, 
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amortização ou resgate, a época e as condições para pagamento dos juros, da 

participação nos lucros e de prêmio de reembolso, se houver, e o modo de 

subscrição ou colocação bem como os tipos de debêntures; 

 

XIX. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a emissão de quaisquer 

instrumentos de crédito para a captação de recursos, sejam “bonds”, “notes”, 

“commercial papers”, ou outros de uso comum no mercado, bem como para fixar 

as suas condições de emissão e resgate, podendo, nos casos que definir, exigir a 

prévia autorização do Conselho de Administração como condição de validade do 

ato; 

 

XX. estabelecer o valor da participação nos lucros dos diretores e empregados da 

Companhia e de sociedades controladas pela Companhia, podendo decidir por 

não atribuir-lhes qualquer participação; 

 

XXI. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos 

acionistas, nos termos da legislação aplicável; 

 

XXII. autorizar a aquisição ou alienação de investimentos em participações 

societárias, bem como autorizar arrendamentos de plantas industriais, 

associações societárias ou alianças estratégicas com terceiros; 

 

XXIII. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a aquisição ou alienação de 

bens do ativo permanente e bens imóveis, bem como autorizar aquisição ou 

alienação de bens do ativo permanente de valor superior ao valor de alçada da 

Diretoria, salvo se a transação estiver contemplada no orçamento anual da 

Companhia; 
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XXIV. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a constituição de ônus reais 

e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias, bem como 

autorizar a constituição de ônus reais e a prestação de avais, fianças e garantias a 

obrigações próprias de valor superior ao valor de alçada da Diretoria; 

 

XXV. aprovar a celebração, alteração ou rescisão de quaisquer contratos, acordos 

ou convênios entre a Companhia e empresas ligadas (conforme definição 

constante do Regulamento do Imposto de Renda) aos administradores, sendo 

certo que a não aprovação da celebração, alteração ou rescisão de contratos, 

acordos ou convênios abrangidos por esta alínea implicará a nulidade do 

respectivo contrato, acordo ou convênio; 

 

XXVI. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para contratar endividamento, 

sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de dívida, ou 

qualquer outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia, 

bem como autorizar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo 

ou emissão de títulos ou assunção de dívida, ou qualquer outro negócio jurídico 

que afete a estrutura de capital da Companhia de valor superior ao valor de alçada 

da Diretoria; 

 

XXVII. conceder, em casos especiais, autorização específica para que 

determinados documentos possam ser assinados por apenas um Diretor, do que 

se lavrará ata no livro próprio; 

 

XXVIII. aprovar a contratação da instituição prestadora dos serviços de 

escrituração de ações; 

 

XXIX. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação 

com valores mobiliários da Companhia; 
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XXX. definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em 

avaliação econômica de empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das 

ações da Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia aberta 

ou saída do Novo Mercado, na forma definida no artigo 53 deste Estatuto Social; 

 

XXXI. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, 

bem como convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre 

que achar conveniente; 

 

XXXII. instituir Comitês e estabelecer os respectivos regimentos e 

competências; e 

 

XXXIII. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação 

vigente, sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais 

para seu funcionamento. 

 

SEÇÃO III - DIRETORIA 

 

Artigo 20. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer 

tempo pelo Conselho de Administração, será composta de 6 (seis) membros, os 

quais serão designados Diretor Presidente, Diretor de Finanças e Relações com 

Investidores, Diretor Industrial, Diretor Comercial, Diretor Agrícola e Diretor de 

Assuntos Corporativos e Legais. Os cargos de Diretor Presidente e Diretor de 

Finanças e Relações com Investidores são de preenchimento obrigatório. Os 

Diretores terão prazo de mandato unificado de 1 (um) ano, considerando-se ano o 

período compreendido entre 2 (duas) Assembléias Gerais Ordinárias, sendo 

permitida a reeleição. 
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§ 1º. Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrerá até 5 

(cinco) dias úteis após a data da realização da Assembléia Geral Ordinária, 

podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus 

antecessores. 

 

§ 2º. Nos casos de renúncia ou destituição do Diretor Presidente ou do Diretor de 

Finanças e Relações com Investidores, o Conselho de Administração será 

convocado para eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. 

 

§ 3º. No caso de ausência ou impedimento temporário, o Diretor Presidente será 

substituído por quaisquer outros 2 (dois) Diretores, em conjunto, se houver 

outros 2 (dois) Diretores em exercício ou, em caso negativo, pelo Diretor de 

Finanças e Relações com Investidores, isoladamente. 

 

Artigo 21. Compete ao Diretor Presidente: (i) executar e fazer executar as 

deliberações das Assembléias Gerais e do Conselho de Administração; (ii) 

estabelecer metas e objetivos para a Companhia; (iii) dirigir e orientar a 

elaboração do orçamento anual, do orçamento de capital, do plano de negócios e 

do plano plurianual da Companhia; (iv) coordenar, administrar, dirigir e 

supervisionar as áreas comercial, logística, industrial, administrativa, 

planejamento agrícola, pesquisa e recursos humanos, bem como todos os 

negócios e operações da Companhia, no Brasil e no exterior; (v) dirigir e orientar 

a realização de análises de mercado e da política da qualidade da Companhia e a 

implantação de normas, métodos e rotinas operacionais; (vi) coordenar as 

atividades dos demais Diretores da Companhia e de suas subsidiárias, no Brasil 

ou no exterior, observadas as atribuições específicas previstas neste Estatuto 

Social; (vii) dirigir, no mais alto nível, as relações públicas da Companhia e 

orientar a publicidade institucional; (viii) convocar e presidir as reuniões da 

Diretoria; (ix) representar pessoalmente, ou por mandatário que nomear, a 
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Companhia nas assembléias ou outros atos societários de sociedades das quais 

participar; e (x) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, 

determinadas pelo Conselho de Administração. 

 

Artigo 22. Compete ao Diretor de Finanças e Relações com Investidores: (i) 

coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as áreas de finanças, contábil e de 

relações com investidores da Companhia; (ii) representar a Companhia perante 

acionistas, investidores, analistas de mercado, a Comissão de Valores Mobiliários, 

as Bolsas de Valores, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos de controle e 

demais instituições relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de 

capitais, no Brasil e no exterior; (iii) dirigir e orientar a elaboração do orçamento 

anual e do orçamento de capital; (iv) dirigir e orientar as atividades de tesouraria 

da Companhia, incluindo a captação e administração de recursos, bem como as 

políticas de hedge pré-definidas pelo Diretor Presidente; e (v) outras atribuições 

que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor Presidente.  

 

Artigo 23. Compete ao Diretor Industrial: (i) planejar e executar as atividades 

industriais da Companhia; (ii) zelar pela produção anual em quantidade e 

qualidade em função das necessidades comerciais, disponibilidade agrícola de 

cana-de-açúcar e capacidade industrial; (iii) avaliar e priorizar os investimentos 

industriais, segundo as diretrizes de investimento da Companhia, incluindo 

investimentos em tecnologia de processos, produtividade, energia e meio 

ambiente; (iv) desenvolver diretrizes e programas de pesquisa e desenvolvimento 

da Companhia; (v) elaborar, executar e controlar o orçamento industrial em 

harmonia com o orçamento geral da Companhia; (vi) representar a Companhia 

junto a órgãos de classe e instituições de tecnologia no Brasil ou no exterior; e 

(vii) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo 

Diretor Presidente. 
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Artigo 24. Compete ao Diretor Comercial: (i) planejar, executar e administrar as 

atividades comerciais da Companhia, inclusive as atividades relacionadas à 

comercialização dos produtos de fabricação da Companhia, no mercado interno 

ou externo; (ii) estabelecer diretrizes de mix de produtos e correspondentes 

canais de comercialização nos mercados externo e interno; (iii) participar no 

estabelecimento das diretrizes de logística de distribuição dos produtos da 

Companhia; (iv) representar a Companhia junto a instituições de mercado no 

Brasil ou no exterior; e (v) outras atribuições que lhe forem, de tempos em 

tempos, determinadas pelo Diretor Presidente. 

 

Artigo 25. Compete ao Diretor Agrícola: (i) planejar e executar as atividades 

agrícolas da Companhia; (ii) planejar e executar sistema de gestão agrícola com 

vistas à fundação e manutenção de áreas para produção de cana-de-açúcar; (iii) 

elaborar e executar plano de produção agrícola e colheita visando suprir as 

necessidades industriais da Companhia através de cana-de-açúcar cultivada pela 

Companhia ou adquirida junto a terceiros, conforme orçamento geral; (iv) 

pesquisar, desenvolver e monitorar experimentos agrícolas relativos à cana-de-

açúcar, fertilizantes e defensivos agrícolas com a finalidade de melhorar os 

resultados da Companhia, bem como aumentar o teor de açúcar da cana-de- 

açúcar; (v) avaliar e priorizar propostas de investimentos relacionados a terras, 

máquinas, implementos e novas tecnologias agrícolas; (vi) representar a 

Companhia em simpósios e encontros relacionados ao setor no que diz respeito a 

atividade agrícola; e (vii) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, 

determinadas pelo Diretor Presidente. 

 

Artigo 26. Compete ao Diretor de Assuntos Corporativos e Legais: (i) coordenar, 

administrar, dirigir e supervisionar a área jurídica da Companhia; (ii) planejar, 

propor e implantar políticas e atuações da Companhia em matéria jurídica; (iii) 

supervisionar e coordenar os serviços jurídicos da Companhia; (iv) opinar sobre a 
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contratação de advogados externos; (v) representar, isoladamente, a Companhia 

em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer 

repartições públicas, autoridades federais, estaduais e municipais, bem como 

autarquias, sociedades de economia mista, entidades paraestatais, e entidades e 

sociedades privadas; e (vi) outras atribuições que lhe forem, de tempos em 

tempos, determinadas pelo Diretor Presidente. 

 

Artigo 27. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao 

funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, por mais 

especiais que sejam, incluindo para renunciar a direitos, transigir e acordar, 

observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes, observado o Artigo 

28 abaixo. 

 

Artigo 28. Observados os valores de alçada da Diretoria fixado pelo Conselho de 

Administração nos casos previstos no artigo 19 deste Estatuto Social, compete-lhe 

administrar e gerir os negócios da Companhia, especialmente: 

 

I. cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de 

Administração e da Assembléia Geral; 

 

II. elaborar, anualmente, o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e 

as demonstrações financeiras da Companhia acompanhados do relatório dos 

auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros 

apurados no exercício anterior, para apreciação do Conselho de Administração e 

da Assembléia Geral; 

 

III. propor, ao Conselho de Administração, o orçamento anual, o orçamento de 

capital, o plano de negócios e o plano plurianual, o qual deverá ser revisto e 

aprovado anualmente; 
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IV. deliberar sobre a instalação e o fechamento de filiais, depósitos, centros de 

distribuição, escritórios, seções, agências, representações por conta própria ou de 

terceiros, em qualquer ponto do País ou do exterior; e 

 

V. decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da 

Assembléia Geral ou do Conselho de Administração. 

 

Artigo 29. A Diretoria se reúne validamente com a presença de 2 (dois) 

Diretores, sendo um deles sempre o Diretor Presidente, e delibera pelo voto da 

maioria absoluta dos presentes, sendo atribuído ao Diretor Presidente o voto de 

qualidade no caso de empate na votação. 

 

Artigo 30. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor 

Presidente ou pela maioria de seus membros. As reuniões da Diretoria poderão 

ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro 

meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação simultânea 

entre os Diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião. 

 

Artigo 31. As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado 

escrito entregue com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, das quais deverá 

constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. 

 

Artigo 32. Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no 

respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores 

presentes. 

 

Artigo 33. A Companhia será sempre representada, em todos os atos, (i) pela 

assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores; ou (ii) pela assinatura conjunta de um 
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Diretor e um procurador especialmente nomeado para tanto, de acordo com o §1° 

abaixo; ou ainda (iii) pela assinatura de 2 (dois) procuradores em conjunto, desde 

que investidos de especiais e expressos poderes. 

 

§ 1º. Todas as procurações serão outorgadas pela assinatura conjunta de 2 (dois) 

Diretores, mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, 

exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser por 

prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. 

 

§ 2º. Qualquer dos Diretores ou procurador, isoladamente, poderá representar, 

ativa ou passivamente, a Companhia em juízo, bem como perante repartições 

públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, autarquias, sociedades 

de economia mista e entidades paraestatais. 

 

§ 3º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à 

Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e 

empregados que envolvam ou digam respeito a operações ou negócios estranhos 

ao objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, endossos e 

qualquer garantia em favor de terceiros, salvo quando expressamente aprovados 

pelo Conselho de Administração em reunião e nos casos de prestação, pela 

Companhia, de avais, abonos e fianças para empresas controladas ou coligadas, 

em qualquer estabelecimento bancário, creditício ou instituição financeira, 

departamento de crédito rural, de crédito comercial, de contratos de câmbio, e 

outras operações aqui não especificadas, sendo a Companhia, nestes atos, 

representada por no mínimo 2 (dois) Diretores, ou por um diretor e um 

procurador com poderes específicos para a prática do ato. 
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CAPÍTULO V 

CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 34. O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com os 

poderes e atribuições a ele conferidos por lei, e somente será instalado por 

deliberação da Assembléia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses 

previstas em lei. 

 

Artigo 35. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de, no mínimo 3 

(três) e, no máximo 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, 

acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembléia Geral. 

 

§ 1º. Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato até a primeira Assembléia 

Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo ser reeleitos. 

 

§ 2º. Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu 

Presidente. § 3º. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro 

próprio, assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado, e pela prévia 

subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do 

disposto no Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 

 

§ 4º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e 

impedimentos, pelo respectivo suplente por ordem de idade a começar pelo mais 

idoso. 

 

§ 5º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo 

suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembléia Geral será 

convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. 
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Artigo 36. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que 

necessário, competindo-lhe todas as atribuições que lhe sejam cometidas por lei. 

 

§ 1º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada 

regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros 

do Conselho Fiscal. 

 

§ 2º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a 

maioria dos seus membros. 

 

§ 3º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no 

respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos 

Conselheiros presentes. 

 

Artigo 37. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 

Assembléia Geral que os eleger, observado o parágrafo 3º do artigo 162 da Lei das 

Sociedades por Ações. 

 

CAPÍTULO VI 

DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

 

Artigo 38. O exercício social se inicia em 1º de abril e se encerra em 31 de março 

de cada ano. 

 

Parágrafo Único. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as 

demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais 

pertinentes. 
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Artigo 39. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o 

Conselho de Administração apresentará à Assembléia Geral Ordinária proposta 

sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das 

participações referidas no artigo 190 da Lei das Sociedades por Ações, conforme o 

disposto no § 1º deste artigo, ajustado para fins do cálculo de dividendos nos 

termos do artigo 202 da mesma lei, observada a seguinte ordem de dedução: (a) 

5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 

constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital 

social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das 

reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei das Sociedades por 

Ações exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a 

destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; (b) uma 

parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à 

formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas 

em exercícios anteriores, nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por 

Ações; (c) por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada para a 

reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou 

subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base 

de cálculo do dividendo obrigatório; (d) no exercício em que o montante do 

dividendo obrigatório, calculado nos termos do item (e) abaixo, ultrapassar a 

parcela realizada do lucro do exercício, a Assembléia Geral poderá, por proposta 

dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de 

lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por 

Ações; (e) uma parcela destinada ao pagamento de um dividendo obrigatório não 

inferior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual 

ajustado, na forma prevista pelo artigo 202 da Lei de Sociedades por Ações; e (f) 

formada por 75% (setenta e cinco por cento) dos lucros que remanescer após as 

deduções legais e estatutárias será destinada à formação de reserva para 
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expansão, que terá por fim financiar a aplicação em ativos operacionais, não 

podendo esta reserva ultrapassar o capital social. 

 

§ 1º. A Assembléia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de 

Administração e da Diretoria uma participação nos lucros, não superior a 10% 

(dez por cento) do remanescente do resultado do exercício, limitada à 

remuneração anual global dos administradores, após deduzidos os prejuízos 

acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social, nos 

termos do artigo 152, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. 

 

§ 2º. A distribuição da participação nos lucros em favor dos membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria somente poderá ocorrer nos exercícios 

em que for assegurado aos acionistas o pagamento do dividendo mínimo 

obrigatório previsto neste Estatuto Social. 

 

Artigo 40. Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, 

ad referendum da Assembléia Geral, poderá a Companhia pagar ou creditar juros 

aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, 

observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas 

poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto 

Social. 

 

§ 1º. Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício 

social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, os acionistas 

serão compensados com os dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o 

pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese do valor dos dividendos 

ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos 

acionistas o saldo excedente. 
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§ 2º. O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o 

creditamento no decorrer do exercício social, se dará por deliberação do Conselho 

de Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte, mas 

nunca após as datas de pagamento dos dividendos. 

 

Artigo 41. A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos 

inferiores, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração: (a) o 

pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado 

em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; 

(b) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou juros 

sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, 

desde que o total de dividendos pago em cada semestre do exercício social não 

exceda ao montante das reservas de capital; e (c) o pagamento de dividendo 

intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de 

reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao 

valor do dividendo obrigatório, se houver. 

 

Artigo 42. A Assembléia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de 

lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, 

observada a legislação aplicável. 

 

Artigo 43. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 

3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do 

acionista, e reverterão em favor da Companhia. 
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CAPÍTULO VII 

ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO, CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA E SAÍDA DO NOVO MERCADO 

 

SEÇÃO I - DEFINIÇÕES 

 

Artigo 44. Para fins deste Capítulo VII, os termos abaixo iniciados em letras 

maiúsculas terão os seguintes significados: 

 

“Acionista Controlador” significa o acionista ou o grupo de acionistas 

vinculado por acordo de acionistas ou sob Controle comum que exerça o Poder de 

Controle da Companhia. 

 

“Acionista Controlador Alienante” significa o Acionista Controlador quando 

este promove a alienação do Controle da Companhia. 

 

“Ações de Controle” significa o bloco de ações que assegura, de forma direta ou 

indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do 

Poder de Controle da Companhia. 

 

“Ações em Circulação” significa todas as ações emitidas pela Companhia, 

excetuadas as ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele 

vinculadas, por administradores da Companhia e aquelas em tesouraria. 

 

“Alienação de Controle da Companhia” significa a transferência a terceiro, a 

título oneroso, das Ações de Controle. 

 

“Comprador” significa aquele para quem o Acionista Controlador Alienante 

transfere o Poder de Controle da Companhia. 
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“Controle Difuso” significa o Poder de Controle exercido por acionista detentor 

de menos de 50% (cinqüenta por cento) do capital social. Significa, ainda, o Poder 

de Controle quando exercido por grupo de acionistas detentores de percentual 

superior a 50% do capital social, em que cada acionista detenha individualmente 

menos de 50% do capital social e desde que estes acionistas não sejam signatários 

de acordo de votos, não estejam sob controle comum e nem atuem representando 

um interesse comum. 

 

“Poder de Controle” ou “Controle” significa o poder efetivamente utilizado 

para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da 

Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito. Há presunção 

relativa de titularidade do Controle em relação à pessoa ou ao grupo de pessoas 

vinculado por acordo de acionistas ou sob controle comum (grupo de controle) 

que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos votos 

dos acionistas presentes nas três últimas Assembléias Gerais da Companhia, 

ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do 

capital votante. 

 

“Valor Econômico” significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a 

ser determinado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia 

reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM. 

 

SEÇÃO II – ALIENAÇÃO DO CONTROLE DA COMPANHIA 

 

Artigo 45. A Alienação do Controle da Companhia, direta ou indiretamente, 

tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, 

deverá ser contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente 

se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas, 



JUR_SP  10753884v1  85.286668  

observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no 

Regulamento de Listagem do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar 

tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador Alienante. 

 

§ 1º. O Acionista Controlador Alienante não poderá transferir a propriedade de 

suas ações, nem a Companhia poderá registrar qualquer transferência de ações 

para o Comprador, enquanto este não subscrever o Termo de Anuência dos 

Controladores previsto no Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 

 

§ 2º. A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para aquele(s) 

que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto esse(s) não subscrever(em) o 

Termo de Anuência dos Controladores, que será imediatamente enviado à 

BM&FBOVESPA. 

 

§ 3º. Nenhum Acordo de Acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de 

Controle poderá ser registrado na sede da Companhia sem que os seus signatários 

tenham subscrito o Termo de Anuência referido no § 2º deste artigo, que será 

imediatamente enviado à BM&FBOVESPA. 

 

Artigo 46. A oferta pública referida no artigo anterior também deverá ser 

efetivada: 

 

I. nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de 

outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, 

que venha a resultar na alienação do Controle da Companhia; ou 

 

II. em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de 

Controle da Companhia, sendo que, nesse caso, o Acionista Controlador Alienante 
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ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído à Companhia nessa 

alienação e anexar documentação que o comprove. 

 

Artigo 47. Aquele que já detiver ações da Companhia e venha a adquirir o Poder 

de Controle, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o 

Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará 

obrigado-a: 

 

I. efetivar a oferta pública referida no artigo 45 deste Estatuto Social; 

 

II. ressarcir os acionistas dos quais tenha comprado ações em bolsa de valores nos 

6 (seis) meses anteriores à data da Alienação do Controle da Companhia, devendo 

pagar a estes a eventual diferença entre o preço pago ao Acionista Controlador 

Alienante e o valor pago em bolsa de valores por ações da Companhia nesse 

mesmo período, devidamente atualizado até o momento do pagamento pela 

variação positiva do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, publicado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

 

III. tomar medidas cabíveis para recompor o percentual mínimo de 25% (vinte e 

cinco por cento) do total das ações da Companhia em circulação, dentro dos 6 

(seis) meses subseqüentes à aquisição do Controle.  

 

SEÇÃO III – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA E SAÍDA DO 

NOVO MERCADO 

 

Artigo 48. Na oferta pública de aquisição de ações a ser efetivada, 

obrigatoriamente, pelo Acionista Controlador ou pela Companhia para o 

cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia, o preço mínimo a 
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ser ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico apurado em laudo de 

avaliação, referido no artigo 53 deste Estatuto Social. 

 

Artigo 49. Caso os acionistas reunidos em Assembléia Geral Extraordinária 

deliberem (i) a saída da Companhia do Novo Mercado para que suas ações 

passem a ter registro fora do Novo Mercado ou (ii) a reorganização societária da 

qual as ações da companhia resultante não sejam admitidas para negociação no 

Novo Mercado, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de 

aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia cujo preço 

mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico apurado em 

laudo de avaliação, referido no artigo 53 deste Estatuto Social, observadas as 

normas legais e regulamentares aplicáveis. A notícia da realização da oferta 

pública de aquisição de ações deverá ser comunicada à BM&FBOVESPA e 

divulgada ao mercado imediatamente após a realização da Assembléia Geral da 

Companhia que houver aprovado referida saída ou reorganização, conforme o 

caso. 

 

Artigo 50. Na hipótese de haver o Controle Difuso: 

 

I. sempre que for aprovado, em Assembléia Geral, o cancelamento de registro de 

companhia aberta, a oferta pública de aquisição de ações deverá ser efetivada pela 

própria Companhia, sendo que, neste caso, a Companhia somente poderá 

adquirir as ações de titularidade dos acionistas que tenham votado a favor do 

cancelamento de registro na deliberação em Assembléia Geral após ter adquirido 

as ações dos demais acionistas que não tenham votado a favor da referida 

deliberação e que tenham aceitado a referida oferta pública;  

 

II. sempre que for aprovada, em Assembléia Geral, a saída da Companhia do 

Novo Mercado, seja por registro para negociação das ações fora do Novo 
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Mercado, seja por reorganização societária conforme previsto no artigo 49 deste 

Estatuto Social, a oferta pública de aquisição de ações deverá ser efetivada pelos 

acionistas que tenham votado a favor da respectiva deliberação em Assembléia 

Geral. 

 

Artigo 51. Na hipótese de haver o Controle Difuso e a BM&FBOVESPA 

determinar que as cotações dos valores mobiliários de emissão da Companhia 

sejam divulgadas em separado ou que os valores mobiliários emitidos pela 

Companhia tenham a sua negociação suspensa no Novo Mercado em razão do 

descumprimento de obrigações constantes do Regulamento de Listagem do Novo 

Mercado, o Presidente do Conselho de Administração deverá convocar, em até 2 

(dois) dias da determinação, computados apenas os dias em que houver 

circulação dos jornais habitualmente utilizados pela Companhia, uma Assembléia 

Geral Extraordinária para substituição de todo o Conselho de Administração. 

 

§ 1º. Caso a Assembléia Geral Extraordinária referida no caput deste artigo não 

seja convocada pelo Presidente do Conselho de Administração no prazo 

estabelecido, a mesma poderá ser convocada por qualquer acionista da 

Companhia. 

 

§ 2º. O novo Conselho de Administração eleito na Assembléia Geral 

Extraordinária referida no caput e no § 1º deste artigo deverá sanar o 

descumprimento das obrigações constantes do Regulamento de Listagem do 

Novo Mercado no menor prazo possível ou em novo prazo concedido pela 

BM&FBOVESPA para esse fim, o que for menor. 

 

Artigo 52. Na hipótese de haver o Controle Difuso e a saída da Companhia do 

Novo Mercado ocorrer em razão do descumprimento de obrigações constantes do 

Regulamento de Listagem do Novo Mercado: (i) caso o descumprimento decorra 



JUR_SP  10753884v1  85.286668  

de deliberação em Assembléia Geral, a oferta pública de aquisição de ações deverá 

ser efetivada pelos acionistas que tenham votado a favor da deliberação que 

implique o descumprimento; e (ii) caso o descumprimento decorra de ato ou fato 

da administração, a Companhia deverá efetivar oferta pública de aquisição de 

ações para cancelamento de registro de companhia aberta dirigida a todos os 

acionistas da Companhia. Caso seja deliberada, em assembléia geral, a 

manutenção do registro de companhia aberta da Companhia, a oferta pública de 

aquisição de ações deverá ser efetivada pelos acionistas que tenham votado a 

favor dessa deliberação. 

 

Artigo 53. O laudo de avaliação das ofertas de aquisição de ações em caso de 

cancelamento de registro de companhia aberta da Companhia, ou de saída da 

Companhia do Novo Mercado, deverá ser elaborado por empresa especializada, 

com experiência comprovada e independente da Companhia, seus 

administradores e Acionista Controlador, bem como do poder de decisão destes, 

devendo o laudo também satisfazer os requisitos do § 1º do artigo 8º da Lei das 

Sociedades por Ações e conter a responsabilidade prevista no § 6º do mesmo 

artigo 8º. 

 

§ 1º. A escolha da empresa especializada responsável pela determinação do Valor 

Econômico da Companhia em caso de cancelamento de registro de companhia 

aberta da Companhia, ou de saída da Companhia do Novo Mercado é de 

competência da Assembléia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de 

Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, ser tomada por 

maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações em Circulação 

presentes na Assembléia Geral que deliberar sobre o assunto, não se computando 

os votos em branco. A assembléia prevista neste § 1º, se instalada em primeira 

convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no 

mínimo, 20% (vinte por cento) do total das Ações em Circulação ou, se instalada 
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em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de 

acionistas representantes das Ações em Circulação. 

 

§ 2º. Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser suportados 

integralmente pelos responsáveis pela efetivação da oferta pública de aquisição 

das ações. 

 

SEÇÃO IV - DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

Artigo 54. É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição de 

ações visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo VII deste 

Estatuto Social, no Regulamento de Listagem do Novo Mercado ou na 

regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os 

procedimentos de todas as modalidades de oferta pública de aquisição de ações e 

não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da 

CVM, quando exigida pela legislação aplicável. 

 

Artigo 55. A Companhia ou os acionistas responsáveis pela efetivação das 

ofertas públicas de aquisição de ações previstas neste Capítulo VII deste Estatuto, 

no Regulamento de Listagem do Novo Mercado ou na regulamentação emitida 

pela CVM poderão assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer acionista, 

terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A Companhia ou o acionista, 

conforme o caso, não se eximem da obrigação de efetivar a oferta pública de 

aquisição de ações até que a mesma seja concluída com observância das regras 

aplicáveis. 
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CAPÍTULO VIII 

JUÍZO ARBITRAL 

 

Artigo 56. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do 

Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer 

disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em 

especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das 

disposições contidas no Contrato de Participação no Novo Mercado, no 

Regulamento de Listagem do Novo Mercado, no Regulamento de Arbitragem da 

Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela BM&FBOVESPA, neste 

Estatuto Social, nas disposições da Lei das Sociedades por Ações, nas normas 

editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil ou pela 

CVM, nos regulamentos da BM&FBOVESPA e nas demais normas aplicáveis ao 

funcionamento do mercado de capitais em geral, perante a Câmara de Arbitragem 

do Mercado, nos termos de seu Regulamento de Arbitragem. 

 

§ 1º. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das partes do 

procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o 

objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas cautelares de proteção de 

direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, 

sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja concedida, a 

competência para decisão de mérito será imediatamente restituída ao tribunal 

arbitral instituído ou a ser instituído. 

 

§ 2º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer 

controvérsia, bem como à execução, interpretação e validade da presente cláusula 

compromissória. O Tribunal Arbitral será formado por árbitros escolhidos na 

forma estabelecida no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do 

Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado de 
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São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem 

deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo 

conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do Regulamento de 

Arbitragem. 

 

CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Artigo 57. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, 

cabendo à Assembléia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o 

Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades 

legais. 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Artigo 58. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela 

Assembléia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades 

por Ações. 

 

Artigo 59. A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados 

em sua sede, sendo vedado o registro de transferência de ações e o cômputo de 

voto proferido em Assembléia Geral ou em reunião do Conselho de 

Administração contrários aos seus termos. 

 

Artigo 60. Não havendo disposição no Regulamento de Listagem do Novo 

Mercado relativa à oferta pública de aquisição de ações na hipótese do Poder de 

Controle Difuso, conforme definido no artigo 44 deste Estatuto Social, 
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prevalecem as regras dos artigos 50, 51 e 52 deste Estatuto Social elaboradas em 

conformidade com o item 14.4 do referido Regulamento. 

 

Artigo 61. Para atender ao disposto no Parecer de Orientação CVM nº 35, de 1º 

de setembro de 2008, a Companhia contará, em caráter provisório, com um 

Comitê Especial Independente constituído, única e exclusivamente, para analisar 

as condições da operação societária consistente na incorporação de ações de 

emissão da Companhia pela Tereos Internacional S.A. (atualmente 

denominada Tereos Participações Ltda.), com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 201, 13º andar, conjunto 132-

parte, CEP 05426-100, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.566.501/0001-56, 

conforme legislação e regulamentação aplicável, e submeter suas recomendações 

ao Conselho de Administração da Companhia, observadas as orientações 

previstas no referido Parecer de Orientação. 

 

§ 1º. O Comitê Especial Independente será formado por 3 membros, eleitos pelo 

Conselho de Administração, todos independentes e não-administradores da 

Companhia, os quais deverão ter notória experiência e capacidade técnica e 

estarão sujeitos aos mesmos deveres e responsabilidades legais dos 

administradores, nos termos do artigo 160 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

§ 2º. Será presumida a independência dos membros do Comitê Especial 

Independente aqueles atendam à definição de "conselheiro independente" 

prevista no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da Bolsa de Valores de 

São Paulo. 

 

§ 3º. O Comitê Especial Independente não terá funções executivas ou caráter 

deliberativo e seus pareceres, propostas ou recomendações serão encaminhadas 

ao Conselho de Administração para deliberação. 
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§ 4º. Caberá ao Conselho de Administração fixar a remuneração dos membros 

integrantes do Comitê Especial Independente, e autorizar a contratação pela 

Diretoria (a) de ditos membros, bem como (b) de consultores independentes para 

suporte aos Comitê Especial Independente. 
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JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO PROPOSTA E 

ANALISE DE SEUS EFEITOS JURÍDICOS E ECONÔMICOS 
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JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO PROPOSTA E 

ANALISE DE SEUS EFEITOS JURÍDICOS E ECONÔMICOS 

 

A proposta de alteração do Estatuto Social da Açúcar Guarani S.A. (“Companhia”) 

tem origem e fundamento jurídico no Parecer de Orientação da CVM nº 35, de 1º 

de setembro de 2008 (“PO 35”), que, dentre outras recomendações, sugere a 

criação pelas companhias abertas de um Comitê Especial Independente 

(“Comitê”) quando a companhia for realizar operações societárias tais como a 

incorporação das ações de sua emissão por sociedade sob controle comum. 

 

Assim, em conformidade com o PO 35, bem como nos termos do artigo 11 da 

Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, os membros do Conselho de 

Administração, em reunião realizada em 5 de abril de 2010, recomendaram à 

Assembleia Geral Extraordinária que a alteração do Estatuto Social da 

Companhia fosse aprovada, uma vez que a criação do Comitê é necessária já que 

Companhia pretende realizar a incorporação das ações de sua emissão na Tereos 

Internacional S.A. (atualmente denominada Tereos Participações Ltda.), com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 

201, 13º andar, conjunto 132-parte, CEP 05426-100, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 11.566.501/0001-56, que será oportunamente transformada em sociedade 

anônima e solicitará registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM e de listagem no segmento denominado Novo Mercado da 

BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, conforme 

legislação e regulamentação aplicável (“Tereos Internacional”). 

 

No aspecto econômico, a criação do Comitê visa dar maior transparência e 

comutatividade à operação de incorporação de ações de emissão da Companhia 

pela Tereos Internacional, o que beneficiará todos os acionistas da Companhia, 
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sejam eles controladores ou não, já que o Comitê analisará a operação, inclusive o 

preço justo para a relação de troca entre as ações de emissão da Companhia e da 

Tereos Internacional. 


